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Fortaleza, 17 de dezembro de 2015. 

 

 

ASSUNTO: Resposta ao Recurso Impetrado pela Sra. Ana Karine Santiago Bessa – Edital No. 

02/2015 do PEC/UFC 

 

 

Prezada Senhora, 

 

Em resposta ao recurso impetrado em 16/12/2015, por Vossa Senhoria, acerca do resultado 

preliminar, tem-se o que se segue: 

1. Na avaliação do Histórico Escolar o IRA é 8,48. Tendo em vista que V.Sa. foi aluna 

da Unifor no curso de Engenharia Civil, a no último ENADE deste curso é igual a 3. 

Portanto, o Peso do Curso é 1,0 e o Índice de Correção é 0,85, conforme Anexo I do 

Edital 02/2015. Assim, a Nota de Avaliação do Histórico Escolar (NHE) é 7,21. 

2. Na avaliação do Curriculum Vitae, verifica-se o seguinte: segundo currículo e os 

comprovantes apresentados, estagiou quatro semestres na área de construção civil 

(pontuada com 8 pontos); teve um semestre de experiência como profissional 

(pontuada com 3 pontos); realizou um curso de graduação completo, além do curso 

de Engenharia Civil (pontuada com 3 pontos); fez dois cursos de curta duração, mas 

um deles em uma área não afim com o programa (pontuada com 1 ponto); fez curso 

de inglês no total de cinco semestres (pontuada com 5 pontos); apresentou um texto 

em 9 páginas referente à publicação de um artigo completo em congresso que não foi 

pontuado. O referido documento não faz referência nenhuma ao congresso no qual 

teria sido publicado assim como não há nenhuma comunicação da comissão 

organizadora do congresso informando da aceitação e publicação do trabalho. A 

comissão entendeu que não havia meios que permitisse a comprovação da referida 

publicação. Assim, a pontuação total obtida nesta etapa foi 20 pontos. Assim o NCV 

continua igual a 8,33. 

3. Aplicando a fórmula do item 7.1 do Edital 02/2015, a sua Nota Final é mantida em 

7,60 (sete vírgula sessenta). 

Por fim, esta Comissão avaliou seu recurso como INDEFERIDO e manteve o resultado 

original. 

Atenciosamente, 

 

Comissão de Seleção 

mailto:pec@ufc.br

